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LEI Nº 3.811 DE 12 DE JUNHO DE 2025  
 

EMENTA: Denomina Prédio Público 
Municipal no bairro São Gonçalo - 
Centro Gastronômico Abílio Albino de 
Barros. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1⁰ - O Prédio Público localizado na Rua Oscar Brasileiro de Souza, no bairro São 
Gonçalo passa a ter a seguinte denominação: Centro Gastronômico Abílio Albino 
de Barros. 
 
Art. 2⁰ - Deverá ser aposto em local de destaque placa alusiva com o nome do 
homenageado. 
 
Art. 3⁰ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Autores: Osório Siqueira e Josivaldo Barros 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.912/2025 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 

atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e 

considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

 
 
I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Denomina Prédio Público 
Municipal no bairro São Gonçalo - Centro Gastronômico Abílio Albino de Barros.”. 
Tombada sob nº 3.811 de 12 de junho de 2025, publique-se, nos termos e na forma 
da lei. 

 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2025. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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